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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.290 – COSIT    

DATA 17 de setembro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF - 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 4016.99.90 

Mercadoria: Bucha para braço tensor de semirreboque, própria para 

absorção de vibrações e impactos, em formato cilíndrico, medindo 55 mm 

de diâmetro e 62 mm de comprimento, pesando 150 g, constituída de 

borracha vulcanizada não endurecida (60%), não alveolar, com tubos 

internos de aço (40%), comercialmente denominada “bucha cônica do 

tensor”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 3 b), RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, 

aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 

11.158, de 2022. 
 

RELATÓRIO 

[Informações suprimidas] 
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta é uma bucha para braço tensor de semirreboque, própria para absorção 
de vibrações e impactos, em formato cilíndrico, medindo 55 mm de diâmetro e 62 mm de 
comprimento, pesando 150 g, constituída de borracha vulcanizada não endurecida (60%), não 
alveolar, com tubos internos de aço (40%), comercialmente denominada “bucha cônica do tensor”. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
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Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). 

5. A mercadoria sob consulta destina-se a compor o sistema de suspensão de um 
semirreboque. Nesse sentido, convém analisar a possibilidade do seu enquadramento entre as 
partes de semirreboques da posição 87.16 (“Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; 
outros veículos não autopropulsados; suas partes”). A Nota 2 a) da Seção XVI estabelece o seguinte: 

2.- Não se consideram "partes" ou "acessórios", de material de transporte, mesmo que 
reconhecíveis como tais: 

a)  As juntas, arruelas (anilhas) e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria 
constitutiva ou posição 84.84), e outros artigos de borracha vulcanizada não 
endurecida (posição 40.16); 

(sublinhou-se) 

6. Dessa forma, para fins de classificação fiscal, os artigos de borracha vulcanizada não 
endurecida destinados a semirreboques não se consideram como partes de material de transporte, 
mesmo que reconhecíveis como tais, e classificam-se na posição 40.16. 

7. O produto em questão é formado por borracha vulcanizada não endurecida com 
tubos internos de aço, sendo necessária a aplicação da RGI 3 b) para definir sua classificação: 

3.  Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por 
aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da 
forma seguinte: 

a)  A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas 
ou mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias 
constitutivas de um produto misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos 
componentes de sortidos acondicionados para venda a retalho, tais posições devem 
considerar-se, em relação a esses produtos ou artigos, como igualmente específicas, 
ainda que uma delas apresente uma descrição mais precisa ou completa da 
mercadoria. 

b)  Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas 
pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos 
acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela 
aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a 
característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 

c)  Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a 
mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, 
dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. 
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(sublinhou-se) 

8. A borracha, além de apresentar-se em maior teor (60%), é a matéria preponderante 
para as funções de flexibilidade, isolamento de vibração, impacto e ruído na suspensão do 
semirreboque. Logo, é ela que dá a característica essencial ao produto analisado, o qual se classifica, 
por força da RGI 3 b), na posição 40.16. 

9. A posição 40.16 possui as seguintes aberturas em subposições: 

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida. 

4016.10 - De borracha alveolar 

4016.9 - Outras: 

4016.91.00 -- Revestimentos para pisos (pavimentos) e tapetes 

4016.92.00 -- Borrachas de apagar 

4016.93.00 -- Juntas, gaxetas e semelhantes 

4016.94.00 -- Defensas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 

4016.95 -- Outros artigos infláveis 

4016.99 -- Outras 

10. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 
que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 
Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 
contrário. 

11. Não sendo de borracha alveolar, o produto classifica-se na subposição de primeiro 
nível 4016.9. Ademais, por não corresponder aos textos das subposições de segundo nível 
precedentes, ele resta incluído na subposição de segundo nível residual 4016.99, que se divide nos 
itens abaixo: 

4016.99 -- Outras 

4016.99.10 Tampões vedadores para condensadores, de EPDM, com perfurações 
para terminais 

4016.99.90 Outras 

12. Para definição do item e do subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado aplicar-se-ão, mutatis 
mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

13. Por falta de item específico, o produto classifica-se no item residual 4016.99.90 
(“Outras”), que não se desdobra em subitens e corresponde ao código NCM aplicável. 
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CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 40.16), RGI 3 b), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 4016.9 e da subposição 
de segundo nível 4016.99) e na RGC 1 (texto do item 4016.99.90), da NCM constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, a 
mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 4016.99.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
16 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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